
INDICAÇÃO Nº 
1988
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de análise e a liberação de recursos para a aquisição de uma máquina reprográfica, para a Escola Estadual Dr. Fortunato de Camargo, no município de ANGATUBA-SP. 
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Dr. Fortunato de Camargo é uma das mais tradicionais instituições de ensino público, há quase 100 (cem) anos educando os filhos do povo laborioso e amigo de Angatuba.

Atendendo um número significativo de alunos, a E.E. Dr. Fortunato de Camargo carece de inúmeros recursos para proporcionar um ensino fundamental mais eficiente.

A liberação de verba para aquisição de uma máquina reprográfica é um dos anseios dos professores e funcionários, haja vista, que na referida escola não existe equipamento similar, e tal medida irá contribuir em muito no andamento dos trabalhos escolares.

Diante do exposto, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem medido esforços para melhorar cada vez mais o nível do ensino público em nosso Estado.    

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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